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APRESENTAÇÃO:  

  

O Sistema de Controle Interno do Município de Itapira foi criado através da Lei Municipal nº 

5.796, de 24 de junho de 2019, e alterado pela Lei Municipal nº 5.816, de 04 de setembro de 

2019. Visa assegurar a fiscalização contábil, orçamentária e patrimonial, a fiscalização de todos 

os processos administrativos, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e 

publicidade na gestão dos recursos públicos e avaliação dos resultados obtidos pela 

administração, nos termos dos artigos 70 a 75 da Constituição Federal, artigo 32 da Constituição 

Estadual e Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Conforme artigo 6º da Lei Municipal nº 5.796, de 24 de junho de 2019, foi designada, através da 

Portaria nº 121/2021, a Comissão do Sistema de Controle Interno composta por funcionários 

efetivos. 

Neste relatório, segue a apresentação da auditoria do 3º trimestre do exercício de 2022 do Fundo 

Municipal de Aposentadorias e Pensões de Itapira – FMAP, no qual contém informações dos 

resultados obtidos na gestão administrativa, orçamentária e financeira.  

 

01. ESTRUTURA FÍSICA DO FMAP  

02. DECISÕES JUDICIAIS COM REFLEXO NO TRIMESTRE 

03. APOSENTADORIAS CONCEDIDAS NO TRIMESTRE  
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1) ESTRUTURA FÍSICA DO FMAP 

 

A estrutura física do Fundo Municipal de Aposentadorias e Pensões de Itapira – FMAP encontra-

se adequada às necessidades da equipe funcional. As acomodações e os espaços do imóvel 

apresentam ótimo estado para o atendimento dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, 

os arquivos estão devidamente protegidos, os equipamentos são suficientes e estão em bom 

funcionamento. Nenhuma irregularidade foi encontrada. 

 

2) DECISÕES JUDICIAIS COM REFLEXO NO TRIMESTRE: 

 

MARIA CECÍLIA BARBOSA BASIOTTI – Isenção de IRRF, Processo 1001895-

70.2022.8.26.0272; 

 

DUARTE ANTONIO AVANCINI – Descontos mensais a título de pensão alimentícia cessados, 

Processo 0001025-42.2022.8.26.0272. 

 

3) APOSENTADORIAS CONCEDIDAS NO TRIMESTRE: 

 

a. JULHO 

 

ORD. MATR. NOME REGRA REAJUSTE VÍNCULO FUNDO 

01 1034 Francisca da Penha 

Martins Cardoso 

Idade, 

Proporcional – 

art. 40, §1º, III, 

“b” 

Sem paridade Prefeitura Financeiro 

02 1035 Valdenir Pires da Silva Idade e Tempo 

de Contribuição, 

Integral – art. 6º 

EC 41/2003 

Com paridade Prefeitura Financeiro 

03 1036 Edna Aparecida 

Celestrin Medina 

Idade, 

Proporcional – 

art. 40, §1º, III, 

“b” 

Sem paridade Prefeitura Capitalizado 
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04 1037 Jose Roberto Godoy de 

Souza 

Compulsória, 

Proporcional - 

Integral – art. 40 

CF 88 

Sem paridade Prefeitura Financeiro 

05 1038 Benedita Aparecida 

Toledo de Moraes 

Idade e Tempo 

de Contribuição, 

Integral – art. 3° 

EC 47/2005 

Com paridade Prefeitura Financeiro 

06 1039 Luzia Aparecida 

Riberti Vidal 

Idade e Tempo 

de Contribuição, 

Integral – art. 6º 

EC 41/2003 

Com paridade Prefeitura Financeiro 

07 1040 Aluizio de Andrade 

Siqueira Franco 

Idade, 

Proporcional – 

art. 40, §1º, III, 

“b” 

Sem paridade Prefeitura Financeiro 

08 1041 Maria Cristina Silva 

Madalena 

Idade, 

Proporcional – 

art. 40, §1º, III, 

“b” 

Sem paridade Prefeitura Financeiro 

09 5048 Adalgiso Pereira 

Pardim 

Compulsória, 

Proporcional - 

Integral – art. 40 

CF 88 

Sem paridade SAAE Financeiro 

   

b. AGOSTO 

 

ORD. MATR. NOME REGRA REAJUSTE VÍNCULO FUNDO 

01 1042 Antonio de Moraes Idade e Tempo 

de Contribuição, 

Integral – art. 3° 

EC 47/2005 

Com paridade Prefeitura Financeiro 

02 1043 Geuzio Aparecido 

Monteiro 

Idade, 

Proporcional – 

art. 40, §1º, III, 

“b” 

Sem paridade Prefeitura Financeiro 
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03 1044 Claudio Donizeti 

Nicioli 

Idade e Tempo 

de Contribuição, 

Integral – art. 6º 

EC 41/2003 

Com paridade Prefeitura Financeiro 

04 1045 Edivino Acacio da 

Silva 

Compulsória, 

Proporcional - 

Integral – art. 40 

CF 88 

Sem paridade Prefeitura Capitalizado 

05 1046 Dalton Justino Idade, 

Proporcional – 

art. 40, §1º, III, 

“b” 

Sem paridade Prefeitura Capitalizado 

06 1047 Francisco Pedro 

Mariano Filho 

Idade e Tempo 

de Contribuição, 

Integral – art. 3° 

EC 47/2005 

Com paridade Prefeitura Financeiro 

07 1048 Cleusa Aparecida 

Francisco Ferreira 

Idade, 

Proporcional – 

art. 40, §1º, III, 

“b” 

Sem paridade Prefeitura Capitalizado 

08 1049 Paulo Eugenio Soares Idade, 

Proporcional – 

art. 40, §1º, III, 

“b” 

Sem paridade Prefeitura Financeiro 

09 1050 Marinete Fonseca 

Ferrarezi 

Idade e Tempo 

de Contribuição, 

Integral – art. 3° 

EC 47/2005 

Com paridade Prefeitura Financeiro 

10 5049 Silvia Aparecida 

Storari 

Idade e Tempo 

de Contribuição, 

Integral – art. 6º 

EC 41/2003 

Com paridade SAAE Financeiro 

 

c. SETEMBRO 

 

ORD. MATR. NOME REGRA REAJUSTE VÍNCULO FUNDO 
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01 1051 Margarida Maria 

Leonello 

Idade e Tempo 

de Contribuição, 

Integral – art. 6º 

EC 41/2003 

Com paridade Prefeitura  Financeiro 

02 6009 Osmar Gomes da Silva Idade e Tempo 

de Contribuição, 

Integral – art. 3° 

EC 47/2005 

Com paridade Câmara Financeiro 

 

4) PENSÕES APROVADAS NO TRIMESTRE: 

 

a. JULHO 

 

ORD. MATR. NOME TIPO REAJUSTE VÍNCULO FUNDO 

01 10380 Antonia Aparecida 

Sanseverino 

Vitalícia Sem paridade Prefeitura Capitalizado 

02 10381 Cloves Gonçalves da 

Costa 

Vitalícia Sem paridade Prefeitura Financeiro 

 

b. AGOSTO 

 

Não houve. 

 

c. SETEMBRO 

 

ORD. MATR. NOME TIPO REAJUSTE VÍNCULO FUNDO 

01 10382 Herminia Maria 

Bonelli Cardoso 

Vitalícia Com paridade Prefeitura Financeiro 

02 10383 Benedito Aparecido 

Lamari 

Vitalícia Sem paridade Prefeitura Financeiro 

 

5) SEGURADOS QUE FALECERAM NO TRIMESTRE:  
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ZELIA MARIA MATELATO LAMARI, aposentada, falecida em 24/07/2022. Deixou como 

pensionista o Senhor Benedito Aparecido Lamari; 

 

LUIS ANTONIO SOARES CARDOSO, aposentado, falecido em 01/08/2022. Deixou como 

pensionista a Senhora Herminia Maria Bonelli Cardoso; 

 

JOSE ROBERTO DE MATOS, servidor ativo, falecido em 12/08/2022. Deixou como 

pensionista a Senhora Rosangela de Moura Matos; 

 

ANA ROSINI FERLA, pensionista, falecida em 05/09/2022. Sem pensionistas remanescentes. 

Benefício cessado; 

 

JOSE RODRIGUES FILHO, pensionista, falecido em 07/09/2022. Sem pensionistas 

remanescentes. Benefício cessado; 

 

ROSELI APARECIDA REZENDE DOS SANTOS, aposentada, falecida em 13/09/2022. 

Deixou como pensionista o Senhor Benedito Galvão dos Santos; 

 

SIDNEY SAMORA, aposentado, falecido em 19/09/2022. Deixou como pensionista a Senhora 

Celisa Aparecida Baldissini Samora. 

 

6) BENEFÍCIOS CESSADOS E EXTINTOS NO TRIMESTRE: 

 

ANA ROSINI FERLA, pensionista, falecida em 05/09/2022. Sem pensionistas remanescentes. 

Benefício cessado; 

 

JOSE RODRIGUES FILHO, pensionista, falecido em 07/09/2022. Sem pensionistas 

remanescentes. Benefício cessado; 

 

EMILY BORGES PEREIRA, pensionista temporária, atingiu a maioridade previdenciária em 

05/07/2022. Pensionista remanescente. Reversão de cota; 
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PABLO PHERNANDO DE OLIVEIRA GONÇALVES, pensionista temporário, atingiu a 

maioridade previdenciária em 14/08/2022. Pensionistas remanescentes. Reversão de cota. 

 

7) ADICIONAL DE DESLIGAMENTO E REVERSÃO DE COTA NO PERÍODO: 

 

EMILY BORGES PEREIRA, atingiu a maioridade previdenciária em 05/07/2022, passando a 

pensionista vitalícia, Elisangela Aparecida de Moraes, a receber 100% do valor da pensão; 

 

PABLO PHERNANDO DE OLIVEIRA GONÇALVES, atingiu a maioridade previdenciária em 

14/08/2022, passando cada um dos pensionistas remanescentes, Cristiano Prazeres de Almeida e 

Pedro Henrique de Oliveira Almeida, a receber 50% do valor da pensão. 

 

8) BENEFÍCIOS NA TESOURARIA NO TRIMESTRE: 

 

ADOLPHO BELLINI FILHO (Processo em análise pelo TCESP); 

ANA ROSINI FERLA (Falecimento); 

CLOVES GONÇALVES DA COSTA (Pendente de abertura de conta bancária); 

JAIR SILVERIO PEREIRA (Pendente de recenseamento e prova de vida); 

JOSE RODRIGUES FILHO (Falecimento); 

LUIS ANTONIO SOARES CARDOSO (Falecimento); 

MARIA IVANI BRANDINO (Pendente de recenseamento e prova de vida); 

MARIA LUZIA DE ARAUJO COSTA (Pendente de recenseamento e prova de vida); 

ROSELI APARECIDA REZENDE DOS SANTOS (Falecimento); 

SALVINA VALERIANA DA CONCEIÇAO (Pendente de recenseamento e prova de vida); 

SIDNEY SAMORA (Falecimento); 

VALERIA SEBASTIAO POSSO (Pendente de recenseamento e prova de vida); 

ZELIA MARIA MANTELATO LAMARI (Falecimento); 

 

9) ISENÇÃO DE IRRF: 

 

MARIA CECÍLIA BARBOSA BASIOTTI – Processo 1001895-70.2022.8.26.0272; 
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JANDIRA APARECIDA MARTINS DE GODOI – Processo Administrativo 04184/2022. 

 

10) BLOQUEIO DE BENEFÍCIOS DE SEGURADOS QUE NÃO REALIZARAM A 

PROVA DE VIDA: 

 

JAIR SILVERIO PEREIRA; 

MARIA IVANI BRANDINO; 

MARIA LUZIA DE ARAUJO COSTA; 

SALVINA VALERIANA DA CONCEIÇAO; 

VALERIA SEBASTIAO POSSO. 

 

11) REAJUSTES: 

 

Não houve. 

 

12) RECEITAS – FISCALIZAÇÃO DAS RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO 

 

Constatada a regularidade dos registros das receitas das contribuições patronais da Prefeitura, do 

SAAE e da Câmara e, também, dos lançamentos, cobranças e registros das receitas de 

compensação previdenciária, rendimentos das aplicações financeiras, multas e juros.  

 

13) DESPESAS – FORMALIZAÇÃO E CONTROLE NO TRIMESTRE 

 

Foram examinadas as despesas efetuadas no período e não foi constatada nenhuma 

irregularidade.  

 

14) BENEFÍCIOS – PAGAMENTOS 

 

Os pagamentos dos servidores aposentados e pensionistas foram efetuados no último dia útil de 

cada mês e foram processados sem imprevistos, dentro das datas pré-definidas conforme 

calendário elaborado e, posteriormente, deliberado pelo Conselho Municipal de Previdência.  
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15) DISPONIBILIZAÇÃO DOS RECIBOS DE PAGAMENTOS 

 

Os extratos previdenciários, os holerites e os informes de rendimentos dos segurados encontram-

se no portal do município (www.fmapitapira.com.br). 

 

16) ORDEM CRONOLÓGICA DOS PAGAMENTOS NO TRIMESTRE  

 

Todos os fornecedores e terceirizados foram pagos dentro das datas previstas, obedecendo a 

ordem cronológica dos pagamentos. 

 

17) DESPESAS ADMINISTRATIVAS NO TRIMESTRE 

 

Em análise efetuada nas despesas administrativas, constatou-se a regularidade dos gastos 

conforme artigo 5º da Lei Municipal nº 5.934, de 21 de julho de 2020, na razão de 1,00% (um 

por cento) do total da remuneração contributiva, subsídios, proventos e pensões pagos aos 

segurados e beneficiários deste regime próprio de previdência no exercício financeiro corrente, 

contabilizada de forma independente das demais despesas das respectivas massas. Ressalto que 

um percentual significativo das despesas administrativas refere-se às obrigações tributárias e 

contributivas (PASEP) cuja apuração é feita com base nas receitas do mês. 

 

http://www.fmapitapira.com.br/
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Gráfico 1 – Despesas administrativas no 3º trimestre 2022. 

 

18) CONTRATOS NO TRIMESTRE 

 

CONTRATO 07/2022 (EMERGENCIAL) 

CONTRATADA: FOUR INFO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 

CNPJ: 05.340.254/0001-72 

Objeto: Locação de Sistema de Gerenciamento de Folha de Pagamento e de Benefícios 

Previdenciários; Data da assinatura: 01/08/2022; Vigência: 03 meses; Valor global: R$ 

7.411,80; Fundamento Legal: Lei nº 8666/93. 

 

19) GRATIFICAÇÕES RECEBIDAS POR SERVIDORES QUE PRESTAM SERVIÇOS 

JUNTO AO FMAP 
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Alguns servidores que prestam serviços junto ao FMAP exercem atribuições não definidas no 

elenco das competências traçadas pela organização interna dos serviços ou pela supervisão de 

atividades extras alheias ao departamento em que estão originalmente lotados, bem como alheias 

ao cargo designado e por isso recebem gratificação, cuja previsão está contida no inciso VII do 

artigo 127 do Estatuto Municipal, respeitadas as vedações previstas nos §§ 2º e 3º do mesmo 

artigo, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Municipal nº 5.640, de 18 de 

outubro de 2017 e regulamentação prevista na Portaria nº 608/2017.  

 

Relação dos servidores e atividades que exercem para recebimento de gratificação: 

 

Alberto Foraciepe Neto: Membro do Comitê de Investimentos; 

 

Fabíola Laís Satorelli Duzo: Chefe de Benefícios do FMAP; 

 

Laís Martins de Godoi: Coordenadora do FMAP, Coordenadora do Pró Gestão e Controladora 

Interna; 

 

Marlene da Silva Lima Rafaelli: Chefe de Contabilidade do FMAP e membro do Comitê de 

Investimentos. 

 

20) ALMOXARIFADO E BENS PATRIMONIAIS 

 

Situação adequada, inventário completo com todos os bens adquiridos relacionados.  

 

21) DENÚNCIAS, REPRESENTAÇÕES E EXPEDIENTES 

 

Em 10/08/2022 foi encaminhado o Ofício FMAP n° 284/2022 para a Secretaria de Negócios 

Jurídicos, solicitando PROVIDÊNCIA JURÍDICA CABÍVEL, em virtude das transações 

bancárias não reconhecidas pelo RPPS ocorridas em 28/06/2022, registradas no relatório de 

Controle Interno do 2º Trimestre de 2022. 

 

22) PARECERES DOS CONSELHOS ADMINISTRATIVO E FISCAL 
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No período examinado ocorreram reuniões ordinárias dos membros do Conselho Municipal de 

Previdência e dos membros do Conselho Fiscal, devidamente lavradas em atas que se encontram 

disponíveis no site do FMAP (www.fmapitapira.com.br). 

 

23) CRP 

 

CRP Nº 986553 – 209715 emitido em 17/05/2022. Validade: 13/11/2022. 

 

24) TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 

 

Os servidores lotados no FMAP participaram de eventos promovidos por empresas que atuam no 

ramo previdenciário, como ABCPREV, ABIPEM, APEPREM, FOUR INFO e, também, pelo 

TCESP. 

 

25)     RELATÓRIO DE DADOS CONTÁBEIS E FINANCEIROS 

 

I. JULHO/2022 

 

Saldo do Banco:  R$ 117.154.403,92 

 

A. CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS RECEBIDAS: 

 

- FUNDO CAPITALIZADO: 

 

PREFEITURA 808.917,75 

CÂMARA  4.112,20 

SAAE 34.746,21 

 

- FUNDO FINANCEIRO: 
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PREFEITURA 877.985,27 

CÂMARA  7.642,16 

SAAE 49.793,77 

ALESP 2.860,93 

PARCELAMENTOS (Parcelas + Juros) 647.942,57 

PRECATÓRIOS 7.624,39 

 

- FUNDO ADMINISTRATIVO (TAXA DE ADMINISTRAÇÃO): 

 

PARCELAMENTOS (Parcela + Juros) 6.176,84 

 

B. CONTRIBUIÇÕES DE SERVIDORES RECEBIDAS: 

 

- FUNDO CAPITALIZADO: 

 

PREFEITURA 514.764,47 

CÂMARA 2.616,88 

SAAE 22.111,23 

INATIVOS 9.318,56 

PENSIONISTAS 2.181,86 

PRECATÓRIOS 14.845,78 

 

- FUNDO FINANCEIRO: 

 

PREFEITURA 560.050,85 

CÂMARA  4.863,20 

SAAE 31.686,95 

ALESP 1.820,59 

INATIVOS 81.587,52 

PENSIONISTAS 6.071,51 

PRECATÓRIOS 59.969,39 
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C. RECEITA DO FUNDO DE OSCILAÇÃO DE RISCO - FUNDO FINANCEIRO:  

 

PREFEITURA – PARC. 52/60 167.532,08 

CÂMARA – PARC. 55/60 5.441,96 

SAAE – PARC. 53/60 9.408,47 

 

D. RECEITA DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COMPREV): 

 

- FUNDO CAPITALIZADO: 

 

COMPREV 26.923,25 

 

- FUNDO FINANCEIRO: 

 

COMPREV 71.900,89 

 

E. PAGAMENTOS REALIZADOS: 

 

FOLHA DE PAGAMENTO FUNDO CAPITALIZADO 1.057.377,63 

FOLHA DE PAGAMENTO FUNDO FINANCEIRO 3.687.370,19 

COMPREV FUNDO CAPITALIZADO 2.170,65 

COMPREV FUNDO FINANCEIRO 8.089,41 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 29.701,81 

 

F. APORTE FINANCEIRO POR INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA:  

 

Foram realizados aportes financeiros, conforme determina o parágrafo 1º do artigo 15 da Lei 

Complementar Municipal nº 5.684, de 03 de maio de 2018, demonstrado na tabela abaixo. 

 

- FUNDO CAPITALIZADO: 
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PREFEITURA 0,00 

CÂMARA 11.487,31 

SAAE 0,00 

 

- FUNDO FINANCEIRO: 

 

PREFEITURA 1.019.050,29 

CÂMARA 75.678,60 

SAAE  100.549,26 

 

G. RENDIMENTO FINANCEIRO: R$ 2.445.304,10 

 

II. AGOSTO/2022 

 

 Saldo do Banco: R$ 118.933.004,57 

 

A. CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS RECEBIDAS: 

 

- FUNDO CAPITALIZADO: 

 

PREFEITURA 812.455,67 

CÂMARA 4.125,70 

SAAE 35.992,89 

 

- FUNDO FINANCEIRO: 

 

PREFEITURA 887.029,71 

CÂMARA 7.642,16 

SAAE 49.472,88 

ALESP 2.860,93 

PARCELAMENTOS (Parcelas + Juros) 648.247,91 
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PRECATÓRIOS 1.728,66 

 

- FUNDO ADMINISTRATIVO (TAXA DE ADMINISTRAÇÃO): 

 

PARCELAMENTOS (Parcela + Juros) 6.192,01 

 

B. CONTRIBUIÇÕES DE SERVIDORES RECEBIDAS: 

 

- FUNDO CAPITALIZADO: 

 

PREFEITURA 517.015,78 

CÂMARA (Competências 11 e 13) 2.625,48 

SAAE 22.904,56 

INATIVOS 9.318,56 

PENSIONISTAS 2.181,86 

 

- FUNDO FINANCEIRO: 

 

PREFEITURA 557.176,31 

CÂMARA (Competências 11 e 13) 4.863,20 

SAAE 31.482,75 

ALESP 1.820,59 

INATIVOS  81.587,52 

PENSIONISTAS 6.071,51 

PRECATÓRIOS 1.640,84 

 

C. RECEITA DO FUNDO DE OSCILAÇÃO DE RISCO - FUNDO FINANCEIRO:  

 

PREFEITURA – PARC. 53/60 169.367,76 

CÂMARA – PARC. 56/60 5.461,46 

SAAE – PARC. 54/60 9.539,30 
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D. RECEITA DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COMPREV): 

 

- FUNDO CAPITALIZADO: 

 

COMPREV 26.531,10 

 

- FUNDO FINANCEIRO: 

 

COMPREV 71.881,27 

 

E. PAGAMENTOS REALIZADOS: 

 

FOLHA DE PAGAMENTO FUNDO CAPITALIZADO 1.055.866,97 

FOLHA DE PAGAMENTO FUNDO FINANCEIRO 3.694.763,98 

COMPREV FUNDO FINANCEIRO 7.830,36 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 40.582,70 

 

F. APORTE FINANCEIRO DA PREFEITURA POR INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA: 

 

Foram realizados aportes financeiros, conforme determina o parágrafo 1º do artigo 15 da Lei 

Complementar Municipal nº 5.684, de 03 de maio de 2018, demonstrado na tabela abaixo. 

 

- FUNDO CAPITALIZADO: 

 

PREFEITURA 0,00 

CÂMARA 11.487,31 

SAAE 0,00 

 

- FUNDO FINANCEIRO: 
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PREFEITURA 974.546,56 

CÂMARA 76.013,90 

SAAE 103.219,90 

 

G. RENDIMENTO FINANCEIRO: R$ 1.306.642,69 

 

III.  SETEMBRO/2022 

 

 Saldo do Banco:  R$ 118.963.432,59 

 

A. CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS RECEBIDAS: 

 

- FUNDO CAPITALIZADO: 

 

PREFEITURA 833.702,63  

CÂMARA 4.333,40 

SAAE 34.542,78 

 

- FUNDO FINANCEIRO: 

 

PREFEITURA 859.848,54 

CÂMARA 13.906,41 

SAAE 48.139,50 

ALESP 2.860,93 

PARCELAMENTOS (Parcelas + Juros) 648.083,19 

 

- FUNDO ADMINISTRATIVO (TAXA DE ADMINISTRAÇÃO): 

 

PARCELAMENTOS (Parcela + Juros) 6.197,65 

 

B. CONTRIBUIÇÕES DE SERVIDORES RECEBIDAS: 
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- FUNDO CAPITALIZADO: 

 

PREFEITURA (Competências 12 e 13) 530.549,89 

CÂMARA 2.757,64 

SAAE (Competências 12 e 13) 21.981,76 

INATIVOS 9.318,56 

PENSIONISTAS 2.181,86 

 

- FUNDO FINANCEIRO: 

 

PREFEITURA 548.502,67 

CÂMARA 8.231,65 

SAAE 30.634,23 

ALESP 1.820,59 

INATIVOS  82.428,73 

PENSIONISTAS 6.104,19 

PRECATÓRIOS 6.073,38 

 

C. RECEITA DO FUNDO DE OSCILAÇÃO DE RISCO - FUNDO FINANCEIRO:  

 

PREFEITURA – PARC. 54/60 169.598,64 

CÂMARA – PARC. 57/60 5.461,46 

SAAE – PARC. 55/60 9.678,11 

 

D. RECEITA DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COMPREV): 

 

- FUNDO CAPITALIZADO: 

 

COMPREV 26.531,10 

 

- FUNDO FINANCEIRO: 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA 
Rua João de Moraes, 490 - Centro – CEP: 13970-903 – ITAPIRA-SP - CNPJ: 45.281.144/0001-00 

FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES - FMAP 

22 
 

 

COMPREV 71.881,27 

 

E. PAGAMENTOS REALIZADOS: 

 

FOLHA DE PAGAMENTO FUNDO CAPITALIZADO 1.057.102,44 

FOLHA DE PAGAMENTO FUNDO FINANCEIRO 3.735.935,23 

COMPREV FUNDO FINANCEIRO 7.830,36 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 50.679,10 

 

F. APORTE FINANCEIRO DOS ENTES POR INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA: 

 

Foram realizados aportes financeiros previsto no parágrafo 1º do artigo 15 da Lei Complementar 

Municipal nº 5.684, de 03 de maio de 2018, conforme demonstrado na tabela abaixo.  

 

- FUNDO CAPITALIZADO: 

 

PREFEITURA 0,00 

CÂMARA 11.125,35 

SAAE 0,00 

 

- FUNDO FINANCEIRO: 

 

PREFEITURA  1.036.432,56 

CÂMARA  76.013,90 

SAAE  108.643,46 

 

G. RENDIMENTO FINANCEIRO: R$ - 471.354,07 

 

26)     CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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Mediante as análises realizadas para o período, constata-se que os processos administrativos do 

RPPS estão de acordo com a legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e publicidade, 

seguem os mapeamentos e manualizações desenvolvidas pelo Pró-Gestão, indicando orientação, 

supervisão e acompanhamento, e estabelecendo parâmetros e diretrizes gerais para organização e 

funcionamento, objetivando o aprimoramento da gestão do RPPS. Não vislumbro ocorrências 

relevantes que mereçam remessa deste relatório ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

No entanto, o mesmo será submetido ao Presidente do FMAP de Itapira para ciência e 

providências que considerar necessárias. 

Concluindo, este Controle Interno manifesta-se favorável à regularidade dos procedimentos no 

trimestre aferido. 

E por ser expressão da verdade, segue assinado o presente relatório. 

  

 

Itapira, 23 de novembro de 2022.  

  

 

_______________________________ 

LAÍS MARTINS DE GODOI 

Controladora Interna 

CRC/SP n° 323.636 


